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DECRETOS 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2531/2021 DE 17 DE 
SETEMBRO DE 2021. 
 
REAFIRMA A NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DOS 
PROTOCOLOS SANITÁRIOS, O DEVER GERAL DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU/RN, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 72, 
inciso IV, da Lei Orgânica Municipal; 
 
CONSIDERANDO a importância de um 
planejamento responsável nas ações de combate 
à pandemia, definindo parâmetros e protocolos 
sanitários que, de um lado, assegurem a proteção 
à saúde e, de outro, permitam resgatar a 
atividade econômica no Município, fundamental 
para a preservação dos empregos e da renda da 
população, afetados pelas necessárias restrições 
de funcionamento; 
 
CONSIDERANDO a diminuição da taxa de 
ocupação de leitos críticos na rede estadual de 
saúde, a indicar um cenário epidemiológico 
favorável à ampliação da retomada das 
atividades socioeconômicas; 
 
CONSIDERANDO a retomada gradual das 
atividades socioeconômicas; 

 

CONSIDERANDO, ainda, o cronograma de 
retomada dos setores de eventos, constante do 
Decreto Estadual nº 30.676 de 22 de junho de 
2021; 
 
CONSIDERANDO que a realização de eventos de 
rua sem protocolo específico regulamentado por 
portaria, onde não exista limite para o número 
de participantes, dificulta o controle sanitário 
pelos seus organizadores; 
 
CONSIDERANDO, que o combate à pandemia e a 
adoção de medidas de prevenção são questões 
que devem ser enfrentadas por toda a sociedade, 
e que o esforço para a superação da crise é de 
responsabilidade conjunta de governos, de 
empresas e de cidadãos; 
 
CONSIDERANDO, por fim, a publicação do Decreto 
Estadual nº 30.911 de 16 de setembro de 2021; 
 
D E C R E T A: 
Art. 1º. Este Decreto reafirma a necessidade de 
observância às medidas sanitárias estabelecidas 
nos protocolos sanitários geral e específicos 
vigentes no âmbito do Estado do Rio Grande do 
Norte. 
 
Art. 2º. A Secretaria Municipal de Saúde, em 
conjunto com os demais órgãos estaduais e 
municipais competentes, fiscalizará o  
 
cumprimento das medidas sanitárias, 
competindo-lhes o monitoramento dos dados  

 

epidemiológicos, para fins de avaliação e 
permanente acompanhamento do previsto neste 
Decreto. 
 
Parágrafo único. O Município de Macau, em 
cumprimento irrestrito do poder de polícia, 
promoverá operações constantes para garantir a 
aplicação das medidas dispostas neste Decreto, 
bem como assegurar o distanciamento social e 
coibir aglomerações, sem prejuízo das ações 
complementares de fiscalização e planejamento 
a serem realizadas pelos municípios. 
 
Da obrigatoriedade do uso de máscaras de 
proteção 
 
Art. 3º. Permanece em vigor o dever geral de 
proteção individual no Município de Macau, 
consistente no uso obrigatório de máscara de 
proteção facial por todos aqueles que, 
independente do local de destino ou 
naturalidade, ingressarem no território 
municipal, bem como por aqueles que precisarem 
sair de suas residências, especialmente quando 
do uso de transporte público, individual ou 
coletivo, ou no interior de estabelecimentos 
abertos ao público, durante o estado de 
calamidade pública decorrente da COVID-19, 
ficando excepcionado(a)s dessa vedação: 
 

 
I – pessoas com transtorno do espectro autista, 
com deficiência intelectual, com deficiências 
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sensoriais ou com quaisquer outras deficiências 
que as impeçam de fazer o uso adequado de 
máscara de proteção facial, conforme declaração 
médica; 
 
II – crianças com menos de 3 (três) anos de idade; 
 
III – aqueles que, utilizando máscara de proteção 
facial, estiverem sentados à mesa de 
estabelecimento para alimentação fora do lar e 
tiver de retirá-la exclusivamente durante a 
consumação. 
 
§ 1º Os órgãos públicos, os estabelecimentos 
privados e os condutores e operadores de 
veículos de transporte de passageiros ficam 
obrigados a exigir o uso de máscaras de proteção 
facial pelos seus servidores, empregados, 
colaboradores, consumidores e usuários. 
 
§ 2º Os órgãos públicos e os estabelecimentos 
privados devem fornecer as máscaras de 
proteção facial a seus servidores, funcionários e 
colaboradores. 
 
Art. 4º. As pessoas físicas e jurídicas deverão 
sujeitar-se ao cumprimento dos protocolos 
sanitários e das medidas estabelecidas neste 
Decreto, sob pena de multa, interdição e demais 
sanções administrativas e penais, nos termos 
previstos em lei. 
 
§ 1º A inobservância dos protocolos e das medidas 
de segurança recomendadas pelas autoridades 
sanitárias previstas neste Decreto, sujeita o 
infrator, cumulativamente: 
 
I – às multas previstas nos artigos 15 e seguintes 
do Decreto Estadual nº 29.742, de 04 de junho de 
2020; 
 
II – às penas previstas no art. 10 da Lei Federal nº 
6.437, de 20 de agosto de 1977; 
 
III – ao enquadramento nas infrações e 
penalidades constantes dos art. 268 e 330 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal); 
 
IV – à suspensão do alvará de funcionamento, 
enquanto perdurar o estado de calamidade 
pública decorrente da pandemia da COVID-19; 
 
V – à interdição total ou parcial do evento, 
instituição, estabelecimento ou atividade pelos 
órgãos de fiscalização declinados neste Decreto. 
 
§ 2º As multas aplicadas pelos municípios no 
cumprimento do seu dever de fiscalização das 
medidas sanitárias serão recolhidas ao Fundo 
Municipal de Saúde, observadas as normas de 
cada ente. 
 
Art. 5º. O funcionamento dos setores econômicos 
de eventos, elencados no Decreto Estadual nº 
30.676, de 22 de junho de 2021, permanece 
condicionado ao atendimento das seguintes 
medidas: 
 
I – adoção dos protocolos sanitários setoriais 
específicos; 
II – os eventos de massa, sociais, recreativos e 
similares, inclusive aqueles sem assento para o 

público ou destinados à dança, se realizadas com 
público superior a 600 (seiscentas) pessoas, ficam 
condicionadas à autorização prévia, mediante 
requerimento, devidamente instruído com 
protocolo sanitário específico, a ser apresentado 
à Secretaria Municipal da Saúde Pública, no qual 
deve estar previsto a exigência, pelos 
participantes, da comprovação de, no mínimo, 
uma dose da vacina contra a COVID-19, seja pela 
carteira de vacinação, seja pelo aplicativo “Mais 
Vacina” ou similar, validado pela União, Estados 
ou Municípios. 
 
III – a realização de eventos de rua, não previstos 
em portaria, independentemente do número de 
participantes, fica condicionada à autorização da 
Secretaria Municipal Saúde. 
 
§ 1º Os organizadores do evento ou do 
estabelecimento se responsabilizarão pela 
observância de todos os protocolos sanitários 
estabelecidos, bem como das regras de 
funcionamento dispostas neste Decreto. 
 
§ 2º O funcionamento em desconformidade com o 
disposto neste Decreto, será punido com a 
suspensão automática da autorização do evento 
ou do estabelecimento, sem prejuízo da 
aplicação de multa pecuniária aos organizadores. 
 
Art. 6º. A Secretaria Municipal de Saúde, caso 
seja necessário, editará atos complementares ao 
presente Decreto, devendo consultar e coordenar 
a edição de tais atos de forma conjunta com as 
demais pastas de governo que eventualmente 
sejam atingidas pelas matérias. 
 
Parágrafo único. Continuam válidos os atos 
complementares já publicados, bem como todos 
os protocolos específicos já editados por meio de 
portarias conjuntas. 
 
Art. 7º. O Município de Macau poderá, a qualquer 
tempo, rever as medidas estabelecidas neste 
Decreto, em face do cenário epidemiológico  
 
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
Palácio “João Melo”, Macau/RN, 17 de setembro 
de 2021. 
 
JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES SOUSA 
Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIAS 

 
Portaria nº 981/2021, de 17 de setembro de 
2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º - Concede a (o) servidor (a), Francisca 
Ferreira da Silva, mat. 2844-1 exercendo a 
função de MERENDEIRA, lotado (a) no (a) 
Secretaria de Educação , de acordo com o art. 
85, da Lei Municipal nº 700/94, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores Públicos), 
Licença Premio durante 03(três) meses a partir 
de 27/09/2021, referente ao período aquisitivo 
2007/2012. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogando as disposições em contrário. 
 
Palácio João Melo, em Macau/RN, 17 de 
setembro de 2021. 
 
José Antonio de Menezes Souza 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretario Adjunto de Recursos Humanos 
 
 
Portaria nº 982/2021, de 17 de setembro de 
2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º - Concede a (o) servidor (a), Marluce 
Medeiros Bezerra Ferreira, mat. 4286-1 
exercendo a função de AUXILIAR DE SECRETARIA, 
lotado (a) no (a) Secretaria de Educação , de 
acordo com o art. 85, da Lei Municipal nº 700/94, 
de 12/04/1994(Estatuto dos Servidores Públicos), 
Licença Premio durante 03(três) meses a partir 
de 22/09/2021, referente ao período aquisitivo 
2008/2013. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogando as disposições em contrário. 
 
Palácio João Melo, em Macau/RN, 17 de 
setembro de 2021. 
 
osé Antonio de Menezes Souza 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretario Adjunto de Recursos Humanos 
 
 
Portaria nº 983/2021, de 17 de setembro de 
2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º - Concede a (o) servidor (a), Francisca 
Ivaneide Ferreira do Nascimento Pereira, mat. 
2879-1 exercendo a função de PROFESSORA 
POLIVALENTE, lotado (a) no (a) Secretaria de 
Educação , de acordo com o art. 85, da Lei 
Municipal nº 700/94, de 12/04/1994(Estatuto dos 
Servidores Públicos), Licença Premio durante 
03(três) meses a partir de 23/09/2021, referente 
ao período aquisitivo 2008/2013. 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogando as disposições em contrário. 
Palácio João Melo, em Macau/RN, 17 de 
setembro de 2021. 
 
José Antonio de Menezes Souza 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretario Adjunto de Recursos Humanos 
 
Portaria nº 984/2021, de 17 de setembro de 
2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º - Concede a (o) servidor (a), Maria Cristina 
Carvalho Costa Braz, mat. 4227-1 exercendo a 
função de PROFESSORA DE LINGUA INGLESA, 
lotado (a) no (a) Secretaria de Educação , de 
acordo com o art. 85, da Lei Municipal nº 700/94, 
de 12/04/1994(Estatuto dos Servidores Públicos), 
Licença Premio durante 03(três) meses a partir 
de 13/09/2021, referente ao período aquisitivo 
2013/2018. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogando as disposições em contrário. 
 
Palácio João Melo, em Macau/RN, 17 de 
setembro de 2021. 
 
José Antonio de Menezes Souza 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretario Adjunto de Recursos Humanos 
 
 
PORTARIA Nº 985/2021, DE 17 DE SETEMBRO 
DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Cleide 
Ferreira da Silva, efetivo(a) na função de Auxiliar 
de Serviços Gerais - matrícula nº 02143, com 
admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, Férias em 
Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal 
nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
01/10/2021, referente ao período aquisitivo 
2018/2019. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 17 de 
setembro de 2021.  
 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretário Municipal Adjunto de Recursos 
Humanos 
 
PORTARIA Nº 986/2021, DE 17 DE SETEMBRO 
DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Messias Lima 
Santos, efetivo(a) na função de Porteiro - 
matrícula nº 19559, com admissão em 
04/03/2015, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, Férias em Gozo, de acordo 
com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), 
de 30 (trinta) dias, a partir de 01/10/2021, 
referente ao período aquisitivo 2019/2020. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 17 de 
setembro de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretário Municipal Adjunto de Recursos 
Humanos 
 
 
PORTARIA Nº 987/2021, DE 17 DE SETEMBRO 
DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Renata Silva 
de Sousa, efetivo(a) na função de Auxiliar de 
Serviços Gerais - matrícula nº 04987, com 
admissão em 09/10/1997, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, Férias em 
Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal 
nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
01/10/2021, referente ao período aquisitivo 
2019/2020. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 17 de 
setembro de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 

Secretário Municipal Adjunto de Recursos 
Humanos 
 
PORTARIA Nº 988/2021, DE 17 DE SETEMBRO 
DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Jonas Deivi 
Soares Olegário, efetivo(a) na função de Porteiro 
- matrícula nº 11932, com admissão em 
11/02/2015, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, Férias em Gozo, de acordo 
com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), 
de 30 (trinta) dias, a partir de 01/10/2021, 
referente ao período aquisitivo 2019/2020. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 17 de 
setembro de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretário Municipal Adjunto de Recursos 
Humanos 
 
 
PORTARIA Nº 989/2021, DE 17 DE SETEMBRO 
DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Francisco 
Sales de Souza, efetivo(a) na função de Guarda 
Municipal - matrícula nº 7722, com admissão em 
01/10/1997, lotado(a) na Chefia de Gabinete, de 
acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), 
de 30 (trinta) dias, a partir de 01/10/2021, 
referente ao período aquisitivo 2015/2016. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 17 de 
setembro de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretário Municipal Adjunto de Recursos 
Humanos 
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PORTARIA Nº 990/2021, DE 17 DE SETEMBRO 
DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Claudiomar 
Palhares Rodrigues, efetivo(a) na função de 
Guarda Municipal - matrícula nº 4510, com 
admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Chefia de 
Gabinete, de acordo com o Art. 76, da Lei 
Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 
Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir 
de 01/10/2021, referente ao período aquisitivo 
2017/2018. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 17 de 
setembro de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretário Municipal Adjunto de Recursos 
Humanos 
 
PORTARIA Nº 991/2021, DE 17 DE SETEMBRO 
DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Max Marques 
da Silva Fernandes, efetivo(a) na função de 
Guarda Municipal - matrícula nº 16853, com 
admissão em 24/08/2016, lotado(a) na Chefia de 
Gabinete, de acordo com o Art. 76, da Lei 
Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 
Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir 
de 01/10/2021, referente ao período aquisitivo 
2020/2021. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 17 de 
setembro de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
 
Secretário Municipal Adjunto de Recursos 
Humanos 
 

PORTARIA Nº 992/2021, DE 17 DE SETEMBRO 
DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Nilson 
Fonseca da Costa, efetivo(a) na função de 
Guarda Municipal - matrícula nº 5037, com 
admissão em 01/09/2003, lotado(a) na Chefia de 
Gabinete, de acordo com o Art. 76, da Lei 
Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 
Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir 
de 01/10/2021, referente ao período aquisitivo 
2016/2017. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 17 de 
setembro de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretário Municipal Adjunto de Recursos 
Humanos 
 
PORTARIA Nº 993/2021, DE 17 DE SETEMBRO 
DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Magno Nunes 
da Silva, efetivo(a) na função de Guarda 
Municipal - matrícula nº 16829, com admissão em 
22/08/2016, lotado(a) na Chefia de Gabinete, de 
acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), 
de 30 (trinta) dias, a partir de 01/10/2021, 
referente ao período aquisitivo 2020/2021. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 17 de 
setembro de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretário Municipal Adjunto de Recursos 
Humanos 
 
Portaria nº 994/2021, de 17 de setembro de 
2021. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município,  
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - NOMEAR – Arafran Soares Brito, CPF 
378.995.544-20, para o Cargo em Comissão, 
responsável pela Coordenação de Infraestrutura 
Turística, símbolo CC-5, lotado na Secretaria 
Municipal de Turismo. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 17 de 
setembro de 2021. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretário Adjunto Municipal de Recursos 
Humanos 
 
PORTARIA Nº 995/2021, de 17 de setembro de 
2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município,  
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - NOMEAR – Francimario da Rocha Silva, 
CPF 067.735.064-33, para o Cargo em Comissão, 
responsável pela Coordenação de Endemias , 
símbolo CC-6, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 17 de 
setembro de 2021. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretário Adjunto Municipal de Recursos 
Humanos 
 
 

EDITAIS E CONVOCAÇÕES 
 
TERMO DE REVOGAÇÃO DE PERMISSÃO DE USO DE 
PRÉDIO PÚBLICO 
 
De acordo com a Notificação do dia 07 de Junho 
de 2021, que foi estipulado o prazo de máximo 
de 05 dias corridos para a reabertura do Box 10  
da Praça de Alimentação a partir do recebimento 
da Notificação, o proprietário não obedeceu a 
Notificação. De acordo com Termo de Permissão, 
em sua Cláusula Sexta – Das Obrigações do 
Permissionário, em que o Permissionário se 
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obriga a: XV – “abrir o estabelecimento para o 
acesso ao público impreterivelmente, sob pena 
de perda do direito de permissão”. Sendo assim 
fica revogado o Termo de Permissão ao uso do 
Box nº10 da Praça de Alimentação pelo Sr. João 
Maria de Aquino assinado no dia 18 de Dezembro 
de 2019.  
 
MACAU, 17 de setembro de 2021 
 
Winston Miranda Paiva 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
Matricula nº 031925 
 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
AVISO DE LICITAÇÃO N.º 039/2021 - MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL SRP  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2021 
 
 
O Município de MACAU/RN, torna público que fica 
marcada a sessão para o dia 30 de setembro de 
2021, às 13h30m, onde fará realizar LICITAÇÃO 
N.º 039/2021 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
SRP, visando registro de preço para contratação 
de empresa prestadora de serviços de produtora 
de vídeo, que contemplem atividades e 
experiência, elaborando projetos baseado na lei 
do áudio visual perante a ANCINE e executando 
serviços de captação de imagens, edição não 
linear, produção de áudio com locutor, para 
produção, gravação e distribuição das ações do 
Poder Executivo Municipal, visando registrar em 
meio eletrônico as obras, atos, solenidades 
oficiais e institucionais realizadas pela Prefeitura 
Municipal, como forma de prestação de contas, 
fiscalização pública e acompanhamento das 
ações do Município. O edital encontra-se à 
disposição através do e-mail 
macau.edital@gmail.com e na Rua Barão do Rio 
Branco, nº 17, Centro - Macau/RN, por meio de 
dispositivo removível (pen-drive ou HD externo). 
A sessão realizar-se-á na sala da Comissão de 
Licitação. 
 
 
Macau/RN, 17 de setembro de 2021. 
 
 
João Luiz da Luz Bezerra 
Pregoeiro – PMM/RN 
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